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Santo Anton PREFEITURA MUNICIPAL : SANTO ANTONIO DA PATRUL 

ESTADO DO RIO G R A N D I O S U L 
U M A N O V A C I D 

L E I N° 4.833, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005 

" A B R E C R E D I T O SUPLEF 

A L T E R A A S LEIS M l 

A L T E R A Ç Õ E S , L E I S 4 5 7 8 

O P L A N O P L U R I A N U A L 

D I R E T R I Z E S O R Ç A M E N 

2 0 0 5 , R E S P E C T I V A M E N 1 1 

JOSÉ FRANCISCO FERI 
Santo Antônio da Patrul 
conferidas por Lei. 

I I -NT A R N O O R Ç A M E N T O M U N I C I P A L . 

N C I P A I S N°s 3 .763 /2001 E S U A S 

2(104 E 4 . 5 9 9 / 2 0 0 4 , Q U E D I S P Õ E SOBR1 

D O M U N I C Í P I O P A R A 2 0 0 2 A 2 0 0 5 , AS 

Á R I A S E O O R Ç A M E N T O A N U A L Dl 

1 . E D Á O U T R A S P R O V I D Ê N C I A S " 

! - IRA DA LUZ, Prefeito Municipal de 
i no uso das atribuições que lhe são 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1" - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias, conforme descrições: 

03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2013- Manutenção Serviços da Secretaria de Administração 

33.90.39- Outrois Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica(78) I'$ 176,91 

04- SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS 
01- SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS 
0004- Amortização de Dívidas Parceladas 
32.90.21- Juros Sobre a Divida por Contraio! 112) R S 3.989,17 
0005- Amortização da Di\ ida com o INSS 
46.90.71-Principal da Dívida por Contrato(145) R $ 13.418,59 
0006- Amortização da Dívida do FGTS 

46.90.71-Principal da Dívida por Contrato(147) AS 14.326,27 

04- SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS 
02- FUNREBON - F.M.R CORPO DE BOMBEIROS 
2039- Manutenção do FI NREBOM 
33.90.39-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica( 158) R $ 134,31 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
03- FUNDEF- FUNDO Dl S ENSINO FUNDAMENTAL 
2187- Manutenção do FUNDEF 60% 

31 90.47- Obrigações TRibutarias e Contributivas(338) R$ 122,76 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02- MDE - MAN. E DESEN. DO ENSINO 
2190- Manutenção de Escolas de Ensino Fundamental 
44.90.52- Equiopamento c Material Permanente(251) R$ 10.000,00 
2190- Manutenção de Escolas de Ensino Fundamental 

33.90.30- Material de Consumo(242) R $ 4.000,00 

07- SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
04- FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2124 - Manutenção da casa da Criança 

33.90.39-Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridiea(555) R $ 339,36 

08- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FOMENTO ECONÔMICO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FOMENTO ECO -1 1MICO 
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2132- Manutenção dos Serviços de Eletrificação e SIM 

31.90.16-Outras Despesas Variáveis - Pessoal ( ivil(610) R$ 122,00 

09-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DESPORTO E ! I iRISMO 
02- FUNDAÇÃO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALDAS JÚNIc )R 
2146-Manutenção dos Serviços do Museu Antropológico Calda: lúnior . ... 
31.90.11- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil(04) RS 41,00 

2146- Manutenção dos Serviços do Museu Antropológico Caldas Júnior 
33.90.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoal Jurídica(32) RS 2.640,00 

TOTAL RS 49.310,37 

Art. 2 o - Servirá de recur 

orçamentarias 

para cobrir os créditos previstos no anterior, a redução das seguintes dotaçõe-, 

r 

R S 176,91 

. R S 14.326,27 

R S 134,31 

R $ 6.000,00 

R S 8.000,00 

03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2012- Manutenção dos Serviços da Secretaria de Administração 
33.90.33-Passagens e Despesas com Locomoção(74) 

04-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
01 - SECRETARIA MUN1CIUPAL DE FINANÇAS 
9999- Reserva de Contingência 

99,99.99 - Reserva de Contingencia(152) 

04- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
02- FUNREBON -F.M.R. CORPO DE BOMBEIROS 
2039- Manutenção do FUNREBOM 

33.90.30- Material de Consumo 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02- MDE - MAN E DESEN. DO ENSINO 
2027- Manutenção do Ensino Fundamental SMED- Apoio 
31.90.11- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil(209).. 
2028 - Encargos Sociais 
31.90.13-Obrigações Patronais 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
03- FUNDEF- FUNDO DES. ENSINO FUNDAMENTAL 
2187- Manutenção do FUNDEF 60% 
31.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil(336) R S 122,76 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSITO 

01- DIV.URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS 
1033- Pavimentação Asfáltica 

44.90.51-Obras e Instalações(356) R S 13.418,59 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSITO 
02- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAi J E N S 
2083- Conservação e Manutenção de Máquinas e Veículos Rode \ larios 
33.90.30- Material de Consumo(407) R S 3.989,17 

07- SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
04- FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAi 
2131- Manutenção do Departamento Municipal de Assistência Social 
33.90.39- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica(581) R S 339,36 

08- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FOM1 A O ECONÔMICO 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E FOMI NTO ECONÔMICO 
2132- Manutenção dos Serviços de Eletrificação e SIM 
33.90.14- Diárias Pessoal - Civi l (ól l ) R$ 122,00 

09-SECRETAR1A MUNICIPAL DE CULTURA DESPORTO í 11 'RISMO 

02- FUNDAÇÃO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALDAS JÚNIOR 
2146- Manutenção dos Serviços do Museu Antropológico Calda lunior 
31.90.13-Obrigaçòes Patronais(lO) R$ 123,44 

2146- Manutenção dos Serviços do Museu Antropológico Calda^ lunior _ 
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31.90.11- Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
2146- Manutenção dos Serviços do Museu Antropológico Caldas 
33.90.14- Diárias - pessoal Civil(13) 
2146- Manutenção dos Serviços do Museu Antropológico Caldas 
33.90.30- Material de Consumo(20) 
2146- Manutenção dos Serviços do Museu Antropológico Caldas 
33.90.39- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica(26) 

TOTAL 

Ar t .3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de dezembro de 2005 

,R$ 1.549,32 

.R$ 152,90 

.R$95,74 

'1 S 49.310,37 

R$ 759,60 

JOSE FRANC 
Pre 

REGISTRE-SB E PÜJBI ÍOUE 

JOÃO ALFREDO DA 

KR EIRA DA LUZ 

hicipal 

PEIXOTO 
Secretário de Admif islraçãi 
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